
PORTARIA Nº 221, DE 29 DE JUNHO DE 2016.
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, e

CONSIDERANDO o resultado fornecido pela Comissão Organizadora do
Concurso Público, constituída através da Portaria nº 153/2016 de 12 de maio de 2016, visando
preenchimento de cargos no quadro de servidores ou cargos que venham a existir ou forem
criados dentro do prazo de validade deste concurso ou para formação de Cadastro Reserva;

RESOLVE

Art 1.º Homologar o resultado final do resultado final do CONCURSO
PÚBLICO de provas escritas para preenchimento dos cargos no quadro de servidores ou cargos
que venham a existir ou forem criados dentro do prazo de validade deste concurso ou para
formação de Cadastro Reserva, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas
no Edital nº 01/2016, conforme listagem abaixo:
CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
INSC. NOME CLASSIF.

044362 NERLI MARIA DE MORAIS KOPSELL 1º
044688 LORENI SALETE SOERENSEN 2º
044618 DULCE ARNHOLD 3º

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL
INSC. NOME CLASSIF.

044473 LUCIANA ADELE MAGRIN 1º
044430 MATHEUS PEDRO WASEM 2º
044346 PRISCILLA FONSECA DONATO 3º
044738 ANDERSON MARCEL CALESTINE 4º
044669 MIRIAN LUCIA VENDRAMIN 5º
044465 ALEX JUNIOR SCHAFER 6º
044323 DIRLAN DASILVA 7º

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA
INSC. NOME CLASSIF.

044650 SIMONE CARAM OGOSHI 1º

CARGO: MÉDICO PEDIATRA
INSC NOME DO CANDIDATO CLASSIF.



044299 FLAVIO BRENNER DE SOUZA 1º
044328 ROBERTTA S. M. FERNANDES ZANDONA 2º

CARGO: PEDREIRO
INSC. NOME CLASSIF.

044624 VOLNEI SERGIO LIZZONI 1º
044735 VALDEIR RODRIGUES SALES 2º
044575 NELSON KLEIN 3º
044467 ADAO WOICHINSKI 4º
Legenda:
LP – Nota obtida em Língua Portuguesa
MAT – Nota obtida em Matemática
CG-LEG – Nota obtida em Conhecimentos Gerais e Legislação
CE – Nota obtida em Conhecimentos específicos
PE – Nota da Prova Escrita

Critérios de desempate da nota final:
1º) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo
com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do
Idoso);
2º) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
3º) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação;
4º) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa;
5º) Candidato mais idoso.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado - PR, aos vinte e nove
dias do mês de junho de 2016.

Arnildo Rieger
Prefeito do Município


